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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEC -AO DE JULGAMENTO 

Processo a" 	13770,000696/2001-94 

Recurso n" 	505.989 Volta-AM io 

Acórdão n" 	3302-00.718 —  Y  Ciimarn /r  Turma  Ordimiria 

Sessão de 	09 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS - Restituição 

Recorrente 	SERRA() ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. (BRUMALE 
LOGÍSTICA  LTDA.) 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Asstnvro: PitocEsso A DNIINISTRATIVO FISCAL 

Pei lodo de apuração: 01/06/1991 a 31/0811993 

RECURSO. PEREMPÇÃO. 

Não se toma conhecimento do recurso apresentado fora do prazo. 

Recurso de que não se toma conhecimento 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso voluntário, nos termos do voto do relator. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Francisco - Relator 

Participaram do pr esente julgamento os Conselheiros  José  Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjiio Barrett). 

Relatório 
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Trata-se de TCCUISO voluntário (Us 83 a 88) apresentado em 02 de dezembro 
de 2008contra o A6E-di-lb n' 13-17.505, de 18 de outubro de 2007, da 5  Turma  da DRJ/R.10 11 
(fls 73 a 79), cientificado em 07 de agosto de 2008 e que, relativamente a pedido de restituição 
de ) 1S dos  períodos  de junho de 1991 a agosto de 1993, não conheceu da impugnagtio da 
IntetessIada, nos termos da ementa, a seguir reproduzida: 

 

   

ASSLINIO NORAIAS GERAIS DE DIREll 0 MIX IARIO 

   

Per iodo de (rpm ação 01/06/1991 a 31/08/1993 

1111P LIGA/1I Ç.-TO IN! EMPEST 11111110E 

Li  intempestiva a manifeslação de inconformidade api esentada 
após o dew, so do pm° de 30 (1, into) dias, con/ado da data ent 
que foi fella a intimação da  decisão.  não tendo o  podei. 
pork:tact, de 117sta:oar a fase litigiosa do procedimenio Fiscal 

   

   

Impugnação não conhecida 

 

pel 

 

0 pedido, apresentado ern 09 de agosto de 2001, foi inicialmente indeferido 
despacho decisório de fls. 42 a 43, em 30 de setembro de 2002. 

A DR) assim relatou os fatos: 

1 bola o  pies elite p  acesso  do pedido de reslituição acostado II 
inicial, I elativo a valoi.es que ter iam sido tecolhiclos 
indevidamerile pelo into essado ci hullo  da  Coins ibuição par a o 

agi ama de hnegiação Social — PLS . referente aos pei iodos de 
apta ação  (PA) 00 991 a 08/1993 (cópia dos Da; f s as fls 
06/14), c.alculado.s co*, Me *alto de lIs 02/04 

2 Inkialmente, a Delegacia da Receita redo al em 	la 
(DRE/1,716, ia/Seol exarou Pal erm n" 1 524/2002 e Despacho 
becisório (lis 42/43), indeferindo, com &kimono nos al  figos 
165, I e 168. I, do Código 1, ibutáu  ia Nacionctl (UN), e 
considerado o disposto no Ato Decimate.» lo n" 96/99. o pedido 
de reconhecimento do direito à restituição cii, tact, cro 
entendimento de que jó se enconit  uva extinto na data de 
protocolfrctção do pedido (09/08/2001). a p azo de 5 (cinco) 
anos, coincidas  a par tit da dcna de at recadação cloy Dat cnja 
restituição se pi etende 

3 Cientificado  c/a  decisão  da auto, idade achninisil afire, local 
acima inenCionada em 13/11/2002. cont .°, site  Aviso  de  
Recebimento (IR)  de 11 44,  e após o tronscut so do  pisco 
regulamentar sem que o hue, essado tenha apresentado 
manifestação de inconforntidade, o presente pi  acesso, aro 
continuo, encaminhado ao Arquivo fl 45) Poste, ioi intone, 
o touts ibuinte. h.resignado, solicitou o seu descuquivamento, e 
apresentoil em 27/08/2004. a klaniji!sktção de hicc»rfoi 'include 
de fls 47/53, e demais documentos anexados às lis 54/59 
(p, min ação, recibo de entrega da RA1S, e protocolo de envio  c/c' 
arquivos de conectivklade social), alegando, con silliest!, que 

   

    

il 	 1 
I 	I 
II 
I ! 	nul dude da intimaçao efetuada mediante aviso de recebimento - AR. Segundo a Interessada, a 
I, 	,;-:.::„L: ,.; 	:. :.:-.. 	::. , ...,1: : 	:. 	:. 	1(....:: 	• :•. 	.-:-nr.. Fr,.;:!:..1.,...;:..; 	.: . 
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No recurso, também apresentado fora do prazo, a Interessada  alegou 
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pessoa que recebeu a Intimação não seria nem empregado, nem preposto, nem sequer 
conhecido da recorrente. 

E o relatório_ 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, Relator 

HA que se telembrar que a Interessada apresentou o pedido indicando o 
endereço  "Rua João Arçat S/N. Fundão - ES" (fl. 1).. 

0 pedido foi julgado improcedente poi ter sido apresentado rota do prazo 
(prescrição), tendo sido a decisão encaminhada ao  endereço indicado (FL 44) e cientificada em 
13 de novembro de 2002. 

Em 24 de maio de 2004, a Interessada apresentou a manifestação de 
inconformidade, alegando a nulidade da intimação. 

A DIU considerou  improcedente o argumento da lnteresssada, pelas 
seguintes razbes: 

[  J  mho club°, a o colas ibuinte não nazis re enconn e. 
antalmente. no ended eço pout o qual foi emetida a decisão 
atacada, mar rendo cello, todavia, que, acaricio ciii que a 
mestizo foi postada a0 into esrado, o foi devidamente para o 
domicilio fiscal  então  eleito pelo interessado (Rua Joao Arcari, 
SW - rimbui - Fundão/E5). comrade pesquisa nos sistemas 
info/ nunizados da SWF ai erada pela autoridade preparada, a ás 
fir 63/65. não impo, la se a person que receben refin ida  decisão 
parrui au não epresentatividade, vincula empiegalicio ou 
qualquer  autua  &ma de &Kilo corn a env era intereS roda, tal 
Como já pot .  clivei  car  rezes decidido pelo E Conselho de 
Conti ihrtinter, na for ma a seguir demonstrada .  [ 

O  acórdão foi encaminhado ao novo  endereço  da lnteressada (fls, 81 e 82), 
tendo sido recebido em 7 de agosto de 2008. Em 02 de dezembro, a Interessada apresentou o 
recurso, alegando a nulidade da intimação relativa ao despacho decisório, sem justificar, 
entretanto, a perda de prazo relativa ao recurso. 

Na sequencia, tratou do prazo para o pedido. 

Dessa forma, tendo sido o recurso apresentado intempestivamente sem 
qualquer - justificativa e tendo sido a decisão enviada ao novo  endereço  da Interessada, revela-se 

claramente  a  ocorrência  de perempção. 

A vista do exposto, voto pot não tomar conhecimento do  recurso.  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2010 
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(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José Antonio Fiancisco 
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